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ITEM DESCRIÇÀo QTD

I I-ONÀ PÍRAMID-AI

LONÀ PIRAMIDAL PARA RESTATRAR BÁRRACAS 5XJ

2 TENIIÀS

TENDAS 5X5 FEITAS CON{ FERRO GALVANZÂDOE COBERTT]RA COM LONA
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PROJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" DLM4-2025-SDAP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" MOIT.2O25O2gl(M3-60

1. DAS CONDIÇÔES GERATS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXTII, 'a" e *i', da Lei n.

14.133/202r).
Ll. Aquisição de lonas e Tendas Para a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Pecuário do

Municipio de Crateús, com o objetivo de fornecer estrutuÍa adequada para a Realização das atiüdades de

comercialização de produtos da Feira de agricultura fimiliar.
í.2. A contrataÉo será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

Ô1
.,)-

.l I.19,67

V. TOTAL

E E3l_15

33 197.36

UND V. UNIT

t_166,615.0

t.0

1.3. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de lux, conforme estabelecido em

regulamento intemo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2.1. O Saor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos

os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-sg :ro proc€sso os valores apurados

compilados em relatorio, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de R$ Rl§ 42.030,71

(quarenta e dois mil e trkta reais e setenta e um centavos), que norteará as decisões do Agente de

Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de LicitaÉo, quanto à aceitabilidade das

propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição de lonas e tendas é essencial para a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e

Pecuário do Município de Crateús com o objetivo de fomecer a estruturâ adequada para a realização das

atividades de comercialização de produtos da Feira de Agricultura Familiar. Essa feira desempenha um
papel vital na promoção da agricultura familiar, proporcionando aos pequenos agricultores locais um

espaço para expoÍ e vender seus produtos, o que, por sua vez, contribui para a economia local e incentiva
pniticas sustenüíveis de produçâo agrícola. As lonas e tendas garantirão pÍoteçâo contÍa intempéries.

proporcionando um ambiente seguro e organizado para os expositores e visitantes. A falta desta estrutura
pode gerar prejuizos siBmificativos devido a possíveis danos a mercadorias causados por condições

clinliticas adversas. além de comprometeÍ o conforto e a segurança de todos os envolvidos. Portanto, essa

contrataÉo reveste-se de canáter ostratégico e urgente, visando o fortalecimento do setor agrícola no
município e o aumento da üsibilidade dos produtos locais. sendo uma açâo alinhada aos objetivos de

desenvolvimento social e econômico da região,
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4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art- 75, inciso II, da

l-ei f- 14.13312021, referindose à dispensa de licitação para contratação do objao demandado neste

termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O AÍt. 75, inciso II,
da Lei n'. 14.133, de I de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitaçâo panr conrratação que

envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta
e nove centavos)- no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contrata@s públicas seguem, em ÍegÍa, o princípio do dever de licitar,
previsto no artigo 37, inciso )O(I da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei
podeÉ estabelec€Í exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os cásos especificados na
legislação" .

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o aÍtigo 37 inciso XXI da Constituição
Federal de 1988. no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Públic4 via aprovaçâo e sânçâo de lei na
esfera federal, para tomar isonômica a participaçâo de interessados em procedimentos que üsam supnr as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos sewiços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas
jurídicas nos cirmpos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(... )
X)(I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contÍatados mediante processo

de licitaçâo pública que asseguÍe igualdade de condiçôes a todos os

concoÍrentôs, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da propost4 nos termos

da lei, o qual somente permitini as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensíveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portânto, a lei podeá criar hipoteses em que a contrataÉo sení feita de forma direta. O novo
regulamento geral ,las licitações, a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021. a exemplo da Lei no 8.666193,

também prevê os c:tsos em que se admite a contralação direta podendo a licitação ser dispensável ou
inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçâo em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II
para mntratação que envolva valores inferiores a R§ 62.725,59
(sessenta e dois mil, sstecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos). no caso de ouúos serviços e compras

5. ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO,
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 8 (oito) dias. dias, contados do recebimento da ordem de

compra, em remessa única.

FL hP

)t4

Rua 6aleria 6entiI Cârdoso, 20 - Centro, ó3.700-ooo



T CRAIEÚS
t,,

a. -l

5.2. Câso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresâ deveÉ comunicar as razões
Íespectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de antecedência panr que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverâo ser entregues no s€guinte endereço, Rua Galeria Centil Cardoso, 20, centro,
CrateúVCE.

5.4. Os bens serão Íscebidos provisoriamentg de forma sumiíria" no prazo de 5 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ.

5.5. Os bens podorão ser rejeitados, no todo ou em parte, qurndo em desacordo com as

especificações constântes neste Tsrmo de Referência e na prqosta, devendo ser substituidos no prazo de
03 (tres) dias, a contar da notificaçâo da conratad4 à suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão reccbidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento
proüsório, após a verificação da quali.{ade e quantidade do marerial e consequente aceita@o mediante
termo detalhâdo.

5.6.1. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida

dentro do prazo flrado, rsputaÍ-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.7- O recebimento provisorio ou definitivo não excluiní a respoDsabiüdade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade aico-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
6. l. São obrigações da Contratante:

6. l. l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execuÉo;
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios

estabelecidos neste Projeto &ásico:

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRÂTADA que esteja em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6-1.4. Supervisionar a execução do objao do Contrato. exigindo presteza na execução e

correção .lss falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

6.1.6. Liçidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADA. dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestaçâo dos serviços:

6.1.8. Prestar as informações e os esclaÍecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. DisponibilizzÍ paÍa a equipe tecnica da CONTRÂTADA os recursos necessários

para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução

dos serviços, como forma de prevenir a ocorrênciâ de danos de qualqueÍ nâtuÍeza;

6.l.ll. RegistraÍ as oconências que estejam em dçsacordo com as condições

estabelecidas neste Projeto Brisico, solicitando a CONTRATADÂ a pronta regularizaÉo:
6.1.12. PeÍmitir acesso dos empregados dâ CONTRATADA à suaq dependências para a

execução dos serviços;
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6. L 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivÍs fatuÍas decorrentes.

6.2. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Projeto Brásico, bem como por qualquer dano
causado a teÍceiÍos em decorrência de ato da ContÍatadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTADA
7.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Biisico e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do
objeto e, ainda:

7. I . l. Indicar formalmente preposto apto a representií-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato.

inerentes à execuÉo do objeto contratual;
7.1,3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍte da CONTRATANTE,

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato;

7.1.5 Reparar quaisquer rlaaos diretarnente causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relaÉo
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizaçâo ou o acompanlamento da

execução dos serviços pela CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e âcilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em

qualquer tempo. sempre que considerar a medida necessária;

7. 1.7. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõ€s de habilitaçâo e qualificâÉo exigides no aviso de dispensa eletrônica de

licitação:
7.1.8. Proüdenciar que seus contratados poÍtem documento de identificação çando da

execuçâo do objeto à CONTRATANTE;
7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,

em observância às normas legais e regulameütares apliciiveis e às recomendaçôes aceitas pela boa

tecnica:

7.1.10. Ceder os üroitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

aÍtofrtos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaÉo tecnica à
Administração:

7. l . I l. PrestaÍ todas as informaçôes e esclarecirnentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necesúíos à boa gesüio do contrato:

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações estabelecidas neste Projeto

Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo h.íbil, quaisquer justificarivas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos teÍmos do Contralo, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;
7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçanr, mesmo que

temporariamente, a execuçâo dos serviços:

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de

forma a não serem confrrndidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
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7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização

do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços:

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou iúormações da CONTRATANTE obtirla< em

firnção da execuçâo dos serviços;

7. I . 18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos ÍegulameÍtos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os

devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salú-los na época propri4
unur vez que seus empregados nâo manterão neúum vínculo empregalício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislaçâo €specíficâ de acidentes de trabalho. quando, em oconência da especie, forem ütimas os

ssus emprggados quando da execução do objeto ou em conexão com elg ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros:

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamenros ou recursos sem préüa

autorização da C ONTRATANTE;
7- 1.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos

servigos;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,

quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar pnáticas de sustentabilidade ambiental na execuçâo dos serviços, quando

couber- nos termos das legisla@es em vigor:
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante préüa

autorizçâo da COI.ITRATANTE

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8. L Não sera admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório

9. ALTERAÇÃO SI.JBJETIVA
9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporaçâo da contratada com/em outra pessoa jurídica.

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos na

licitaÉo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contratot não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministraÉo à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 Lri n' 14.133, de 7021, será designado representante para

acompanhaÍ e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contÍatâdo(s). anotândo em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à reglarização de falhas

ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada

inclusive perante tercoiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou

vícios redibitôrios, e, na ocorrência desta não implica em co-responsabilidade da Administraçâo ou de

seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o § 2" do aÍ. 140 da Lei n" 14.133, de 2021.
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10.4. O representante da Administraçâo anotará em registro própno todas as las

relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcioúrios
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis.
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rT. DO PAGAMENTO
I I . l. O pagêÍnento dos serviços sení efetuado em moeda corrente nacional- por meio de emissão

de Ordem Banc.iria, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias apos

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestadds) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Brásico.

11.2. O pagamefto somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada em

relação aos serviços efetivamente prestados.

I 1.3. llavendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi6p16r";a o pagamento ficani sobrestado ate que a

Coutratada providencie as medidas saneadoras- Nesta hipotese, o pram para pagírmento iniciar-se-á após

a comprovação da regularizaçiio da situação, não acanetando qualquer ônus paÍa a Contratante.

I 1.4. Será consideraÃa data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baneária
pÍtra pagaÍnento.

I1.5. Antes de cada pagamento à contratada, sení realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores

para verificar a manutençâo das condições de hâbilitaçâo exigidas no aviso de dispensa eletrônica de

licitação.
11.6. Constaando'se, a situação de inegularidade da contratad4 será providenciada sua

advertência, por escrito, pafir que, no prazo de 5 (cinco) dias. regularize sua situação ou, no mesmo pmzo,

apresente sua defesa. O prazo podeni ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da contratada" bem como quanto à exisência de pagamento a ser efetuado, pÍua que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

I1.8. Penistindo a irregularidade, a contÍalante deveÉ adotar s5 6sdldes necessárias à rescisão

contratual Dos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

I1.9. llavendo a efetiva execuçâo do objoo, os pag:rmentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela resci§o do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de

Fornecedores.

ll.l0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tÍibuüíria quanto aos impostos e contribuiçôes

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag:lmento ficaní condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribut-iirio Êavorecido preüsto
na referida lri Complementar.

ll.ll. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamênto, desde que a Contratada nâo tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias enúe a dala preüsta para o pagamento e a do efgtivo pagamento;



F cnnrtus
t+

\? : Valor da parcela a ser paga.

I - indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

I = Gx) ( 6/ 100 ) I = 0,00016438

365 TX : Percentual da tara anual : 60lo

rz. »es sexçÔEs ADM|MSTRATTVAS
12.1. Comete infi'ação administrativa nos termos do art. 155 da ki n' 14.133- de 2021. a

Contratada que:

l2.l.l. der causa à inexecução parcial do contrato;

12. 1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12. 1.3. der causa à inexecuçâo total do contratot

I 2 . I .4. deixar de entÍegar a documenta{ão exigida para o certame;

l2.l-5. não manteÍ a proposta" salvo em decorrência de fato superveniente deyidamente
justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou úo entregar a documentaÉo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta:

12. 1.7. ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica
de licitação sem motivo justificado;

l2.l.E. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execuçâo do contrato;

12.1.9. fi'audar a dispersa eletrônica de licitação ou praticaÍ ato faudulento na execução

do contÍato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualçer natureza.

12.l.l l. praticaÍ atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de

licitação;

12.1.12. praücâÍ ato lesivo preüsto no art- 5'da ki n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita" sem prejuízo da responsabilidade ciül e criminal, as seguintes sanções:

12.2- l. advertência por faltas leves. assim entendidas aquelas que úo acarretsm pÍejuízos

significativos para a Contratante:

12.2.2. MvltÀ de 0,33% (trinta e três centesimos por cemo) por dia de atraso. na execução

dos serviços. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9-9%o (nove

vírgula nove por cento), que corÍesponde aré 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660/0 (sessenta e seis centesimos por cento) por dia de atraso, na

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso. sobre o valor correspondente à parte

inadimplente. em caáter excepcional. e a critério do órgão contratante. quando o atraso ultrapassaÍ 30
(trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empeúo,
por descumprimento do prazo de enúegq sem prejuízo de demais sanções:

12.2.5. Multa de l57o (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicauí,rio

em assinar o contrâto ou ÍetiE o instntmento equivalente dou entrega da garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão

do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empeúo, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20Y"(inte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução

total do contrâto.
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12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133. de 2021, as

empresas e os profissionais que:

12.3.1. teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos:

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

12.3.3. demonstrom nâo possuir idoneidade pan contratâÍ com a Administração em

vimrde de atos ilicitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurani o contÍaditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o procedimento previsto na

Iri n' 14. 133, de 2021, e subsidiariamente a lri no 9.7E4, de 1999.

12.5, A autoridade competente. na aplicação das sanções. levará em consideração a graüdade da

conduta do infi-ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

T 4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. fu despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) SECRETARJA

MLJNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E PECUÁRJA na classificação econômica

I I I1.20.609.0439.2.1 14 - APOIO A FEIRAS E EVENTOS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 44905200 -
Equipamentos e Material Permanente, R$ 33.197,36 (trinta e três mil, cento e noventa e s€te r€ais e trinta

e seis centavos)33903000 - Material de Consumo, RS 8.833,35 (oito mil, oitocentos e trinta e três reais c

trinta e cinco centavos);
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empÍesa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de

todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando pníticas de susteraabilidade

ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRÁTADA devení contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art.

225 da ConstituiÉo Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar mgdiÍbs 4 orientar seus empregados para adotarem

condutas e tecnicas para redução de consumo de energia eletrica" de consumo de rigua e redução de

produção de residuos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da corÍratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como

flora, fauna, ar, solo e :igua; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos

naturais: e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços-
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